
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGTSLATIVO DE JOIA
" Sexta dsa JVa.ocenlza "

orícro Nezas /zoz3l cuv r
Jóia, 29 de novembro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE IIMA
JÓIA - Rs

Assunto: Proieto de Lei ne 4.71312023.

Senhor Prefeito,

Em atendimento a Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e
lnfraestrutura, enviâ-se ao Poder Executivo para que realize as adequações e ajustes em
atendimento as recomendações mencionadas no Parecer Jurídico ne 026/2023; Parecer
Contábil ne O09/2O23 e Orientação Técnica lgam ne 27.949/2023, em anexo. Anexo, ATA Ne

46l2023lCOFrt.

Atenciosamente,

Ja
tuts ZA - NEGO DA GAITA

Presidente
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